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ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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ANEXO ii - MODELO DÂ PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO 04/2022-SETAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR O KM, DE 07 LUGARES MOTORIZAÇÃO DE 1.8 ÂLCOal E GASOLINA
FLEX POTENCIA DE 41{ CV, CÂMBIO MANUAL TRARÃO DIANTEIRA PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DA SEC$$:ARCA
DO 'TRABALHO E ASSiSTeNCÍA SOCIAL DE TIÀNGiiÁ - CE. tudo informe especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante dos Anexos deste Edital.

ITEM

VALOR TOTAL DeITeM R$.
VALOR GLO BAL DA PROPOSTA R$.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ glww:11989yê:gg;
CNPJ: 87.73ã.]78#8G 1.2e CGF: 86.92e.467-4 - Fine: {88): 3671-2288

ATEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
MARCA E
MODELO V. UNFT R$ V. TOTAL R$

             

Prazo de Entrega: A entrega dos equipamentos deverá $er realizada em até 9D(noventa) dias. na Garagem Municipal, localizada na
Av Prefeito J Q e$ Nu6es, ]696. Dali c SemÊnéüc, Tla gué-CE
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 sessenta dias Conforme estabelecida em Edita 
Declaramos de que nos preços ofeHaãos estão incluídas todas as despesas Incidentes sobre a execução do fornecimento referentes a
tributos, encargos sociais, e demais ânus atinentes à execução da obieto desta licitaçãol
Declaramos de que Q pnponente cu mpre plenamente o$ requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatória (edital}
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

0«

N

]. 0BJET0: AQUISIÇÃO l)E UM VEÍCULO AUTOMOTOR O KM, DE 07 LUGARES N10'1'0RIZAÇA0\bE
1.8 ÁLCOOL E GASOLINA FLEX POTENCIA DE ]]] CV, CANIBIO MANUAL TRAÇÃO DIANTEIRA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TIANGUÁ - CE

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, t)JVtSÂO POR ITEM E
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O pKsente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria do Trabalho c
Assistência Social, órgão respansávelpelo presente processo administrativa
2.2. Critério de Íulgamcnto; MENOR PREÇO TOTALPOR ITEM(AMPLA PARTICIPAÇÃO).

2,2.}.OS QUANTITATIVOS DO OlyETQ NESTA LICITAÇÃO
2,2.2, Os itens que serão disputados ao ?resgate processo serão destinados à aalpla Faracipação.

2.3. DA FUNDA KEN'ilAÇÃO LEGAL:
2.3.].Regido pela Lei D.o 1}0.520, de 17 de jultlo de 2002 e, subsÍdiadamenle, peia i.ei l}.ç' 8.666 de 2} de .iuniio de í993,
com as aíícraçõcs da Lüi R.' 8.883/94 c da Lcí n.ü 9.648/98, pela Lci Complementar Ro ií.23/2006 e suas alieTaçõcs
posteriores, Decreto ]?ederal Ho. I0.024/19, de 20 de setembro de 2019.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEG UINI'E FORMA
ITEM O] AMPLA PARTICiPAÇ4Q

ITENI

OI VEICULO AUTOMOTOR, OKM, DE 07 LUGARES MOTORIZAÇÃO DE 1.8 ÁLCOOL E GASOLINA FI..EX
POTENCIA DE lllCIV* CIAMBIO MANUAL TRAÇÂO DIANTEIRA, Suspensão tipo McPhcrson c dianteira e traseira
com barra c:stabilizadora, roda tipo independente c molas hclicoida Dois freios à disco com dois discos ventilatlos. altura
1.689 largura 1.764, Porta-Malas(L) 710, freios ABS, airbag motorista passageiro e lateral, aí condicionado, trava elétricü
alarnte, piloto altolnatica SOM entrada USB,RADK) Fbl, K[T Multimídia, BANCOS D])]COURO, AJUS]'E ELBTR]CO,
VIDROS 'ÊI,E'J'RIC.OS E COMEU'l'APOR l)E BORO)O.

ESPECIFICAÇÕES QUAT.

O valor máximo üceitávelpara a contratação possui caráter sigiloso c será disponibilizado exclusivatnente aos
órgãos de controle externo e interno, nos termos do Art. 15 do Decreto Federal Ro .l0.024/2.019.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A aquisição justifica-se para melhor auxiliar no transporte dos servidores da Secretaria do l"rabalho c Assistência
Social e em atendimento às necessidades do programa cadastro único, oferecendo conforta, segurança e condições
mínimas que íortaleçam a os serviços realizados de responsabilidade desse órgão de assistência social do município de
Tianguá- CE.

5. DOS RECURSOS ORÇAM8NTÁRIOS
5.i. As desi)elas decorrentes da contratação do obje G desta licitação correrão à corta de recursos federal consignados no
Orçamento Muaic pa! 'vigente, através da segeiaee dotação cfçamealáTia:

O] - SECRETAR]A »O TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOC[AÍ,:
1)0TAÇAO ORÇAMENTA]ZIA:
07 0702 08 12S o141 2.067 - lgd - Pbí
ELEMENTO DEI)ESPERA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes
Fonte dc Recursos: Federal.

6. DO MODO DE DISPUT'A
6.1. Será adotado para o en.vio de lances no pregão eletrõnic.o o modo de disputa "ABERTO E FECHADO'', em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado
6.2. O valor estimado para os itens possuirão caráter sigiloso, conforme Art. 15. $ 1o do DECRETO NO 10.024, DE 20
DE SETEMB.RO l)E 2019, qualdiz "0 caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitávelpara a
contratação será fundamentücio no $ 3' do art. 7' da Lei Ro 11.2.527, dc 18 dc novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n'
7.724, de 16 de maio de 2012".
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7. RELATIVA À IIABILITAÇÃO JURÍDICA: W Ü \(
7.].REGISTRO COMERCIAL: no caso de empresa(firma individual), no registro púb]ico de emprhp mercanti]M#,
Junta Comercia[; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursal, H]ía]ou agência, apresentar o rcgistro da Juntàonde-open'!t
com averbação no registro d& Junta onde tem sede a matriz
7.2.ATO CONSTITUTIVO, ESI'ATUTO (}U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAM)O em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por anões, acompanhado de documentos de eleição dc seus administradores; devendo, no caso da
[icitante ser a sucursa]. fí]ia] ou agência, apresentar o {egistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tea sede a matiz. Se o contrato sacia! aão foi ocaso idade deverão sc{ apresentados os aditivos posteriores ao
contrato iníciale se consolidada, existindo alteraⓐes posteriores, também, essas serão exigidas.
7.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excetQ cooperativas - no Cartório do
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada dc prova da diretoria em exercício; :devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

7.4. 1)ECRETO DE AUTOlllZAÇÃO. em sc tratando de empresa ou sociedade esLrangeira em funcionamcnta no País,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
7.5. Cópia autenticada de documento oficial de idcntífic.anão de todos os sócios, diíetores ou do empresário individual
No casa de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento ofici.a} de idem tiãcação de sei.IS
administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos alas quc os nomearam.

8. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1. Prova dG inscrição no Cadastro Nacional üe Pessoas Jurídicas (CNPJl;
8.2. Prova dc ínscnção no cadastro de contribuintes estadual {ric) ou municipal. conformo o caso: sc tlouvcr, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatívelcom o objeto contratual;
8.3. Prova de Regularidade relativa aos I'ributos Federais c Dívida Atava da União(inclusix'e contribuições sociais), com
base na Portaria Codunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
8.4. ?rovü de {eguiafidade para com a fazenda estadia! aediaate a apresentação Certidão Negativa de Dél)idos Estad a s
de scu domicílio ou sede:
8.S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
8.6. Pro\a de regularidade relativa ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação da
Ceriifludo de Regularidade Fiscal(CRF);
8.7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa dc l)Óbitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei NO.
12.440/11 -- DOU de 08/07/2011
8.8. Havendo alguma restrição aa comprovação da regularidade fiscal € !rabalbisla, aos !icilaates enquadrados como
microempresas e empresas dc pequeno porte. será assegurado o prazo de 05(cinco) dias uteis. cujo termo inicial
corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vcnccdor do certame, prorrogáveis por igual período; a
critério do Pregoeiro, para a rcgularizaçãc) da documentação e emissão dc eventuais certidões negativas ou positivas caiu
efeito de certidão negativa, c deverá apresentar Declaração
8,9. As m croempresas e empresas de pequeno porte deverão apresenta oda a documca ação exigida para efeito de
comprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lci 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordctn de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9. RELATIVA À QUAL,IFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.1.Certidão negativa de falência ou concordata. recuperação judiciü] ou extrajudicial; dissolução ouliquidHção: expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.2.Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ú tino exe cicio sacia!, .iá exigíveis e abres alados }la forma da
iei, que cotnprove a boa situação 6nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provas(}ríos, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais dc 03 (três) meses da data dc
apresentação da proposta;

a.}) Obsawa①çs: serão u)asiderados ace !íls c€1m } aa forma da ei G baiailço pa ri o iai e demenstíações coatábcis
assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n" 6.404.r'76(sociedade anâníma):
Publicadas em Diário Oíicíal;
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Publicados em .jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc.

a.1.2} Sociedades pnr Gota de responsabilidade limitada(l.TDA):
Por fotocópia do livro Diário, íncjusive cotn os Termos de Abertura, e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda. sede ou domicílio da licitantc ou cm outro órgão cquivalcntc; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas tla Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabejeçido na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006 - c$tatulo

das Microempresas e das Empresas dc Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia do livro Diária, inclusive com os Termos dc Abcítur4 c dc Encerramento, devidamente

autetltícado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente reÉistrados ou autenticadas na Junta

Come cia da sede ou domicílio da }icítaate
a, 1.4) Sociedade crizida ao exercício cm c sc:

Fotocópia do Baiaaço de Abeaura, devidane e registrado ou autenticado aa Jao Come?cia} da sede ou

O ba anço pa fimoaiai e as demonstrações coaiábeis deverão estar assinados poí Colltado{ ou poí outro
proHissionai equivalente, devidamente registrado no Censo 1lo Regional de Contabilidade: ficando, pois, estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patritnonial, esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo dc validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriori)ente
rel'erenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamcnj:ü sobre o teima que prima pela regra
prevista no insüulnento convocatória. No caso:

'(...) refutando argumento da representante quc alegava que a
validade dos balanços antigos andar-sc-ia cm 30 de abril, qtlando já
teriam quc ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam $er sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicídade, ücntc a
um rigorismo excessivo e à possibilidade dc reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TGU 2. 145.'17-
Plenário)

a.3) Dessa forma, escl&rccemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender
da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último díji útil de maio para as empresas
vinculadas ao Spcd; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

10. R.ELATIVA À QUAtlPICAÇÃO TÉCNICA
lO.l.Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante pclssui aptidão para
Q Dueto deste certame.

n. DENÍAIS »OCUMENTOS E ABiLii'ANÃO:
1}.}.Decaíação de que, em cumprimento a0 8s be ácido Ba LB{ Ro 9-854, de 27/}0/1999, pu!)bicada iQ DGU de
28/]0/}999, c aç} i c $ XXXíi}, do afÍjgo 70, da Corsa içãü Federal. nãa e: prega mc {lrçs dç 8({íçzoíio a110s en
{íaba ho oiuroo, perigoso ou insalubre, oem enpíega aeooíes de :í-6 (dez«seis) anos om trabalho aig m, salvo aa
condição de aprendiz, a partir dc 14(quatorze) aros. conforme modelo ccln$taníc dos Anexos dcsie ediiaí
11.2. Declaração expressa de integral concordância com os i,ermos deste cdita} c seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital

11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habílitaç.ão, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
kart.32, $2o, da ].ei n.o 8.666.'93).
] 1.4.Em se tratando do inicroempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua [estiição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a dec]aração de que consta a restrição õsca] e quc sc compromete
Em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
] 1.5. O não atendílllento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação dà licitante, conforme prevê art. S' do
Decreto Municipa[no 139/2014, de 23 de dezembro de 20]4
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11.6.No case de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEIT{JRA DE TIA}WCUÀ/Ce,
doc meataçâc mencionada os subitens 7. a 9. poderá sef s bst traída peia aprneaüção do Ceí {âlcadc ãe--:!ggi$ao
Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamcntc com a Prova de regularidade para mm a
fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Aviva da União ou conforme nova certidão unific.ada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.75.1 de
02./LO/'2014 e Certificado de Regularidade(CRF) junto ao FGTS: assegurado, nBstq caso, aa$ demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nclç constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subiteill
8.desteedital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
11.6.1. A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tíailgliá/CE deverá também
eacoalíaí-sc teatro do prazo de validade e a eadeí ao disposto Reste edital.
11.6.2.Havendo a nwessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conãrlnação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminha-los, em formato digital, vía
sistema, no prazo dc 24(VINTE E QUATRO)llORAS, sob pena dc ínabijitação
11.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
ll.ó.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF' diferentes, salvo aqueles legalmente
perlütidos.
] t.6.5. Se o ]!cii !e for a matriz, todos os docuneatos deverão estar em cme da Balde, e se c cita e for & giia], godos
o$ documentos dexeíão estar em nome da fiÍia}, cxccto aqueles documentos que, peia própíía natureza,
comprovadamente, forem omitidos somente em nome da matriz.
11.6.6. Serão aceitas vegistros de CNPJ de licítante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND c ao CRF7FGI'$, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.6.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
11.6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,
ittfbmiando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da m«ma.
1{.6.9.Será iaab citado o }icilaate que ão cam?rovar sua hab itaçãa. s4a pof ãc apresentar quaisquer dos docuinenlos
exigidos, ou apresenta-3os em desacordo cair o estabelecido Reste Edital .
11.6.10.0 licitantc provisoriamente vencedor ein um item, que estiver concorrendo cm outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos dc habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções

11.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor.
cat)ívcis

12. DA FORB{ALIZAÇÃO E ENTREGA
í2.1. As obrigações deconeníes da prwe11i:e imitação serão $ormaijzadas através dc CONTRATO, cc obrado cntíc o
Município de Tianguá/CE. através do Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa e
o(s)]icitante(s) vencedorjes), quc observará ns termos da Leí n.' 8.666/'93, da Lói n.' l0.520/'02. do edital e demais
normas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DJ! COMPRAS: A cnlrüga dos equipamelltos deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias, na
Garagem Municipal, ]oca]izada na Av. Prefeito Jaqucs Nunca, ].696, Bairro Seminário, Tianguá-CE, após a solicitação da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, por meio dc Ordem de Con)pra. O não atendimento no prazo estipulado
deverá ser ljustilicado por escrito pela contratada, e em caso de descumprímca o sem .justificativ'a ott quattdo esta {lão
e ba sido aceita, SB.ieita{«se-á o com,falado às sallções estabelecidas ao Edital e seus anexos, ao contrate e aas demais

dominações legais.
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário no seu endereço asico, ou enviada via fãc-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail
ao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
12.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos equipamentos no local, dentro do prazo c horários previstos, oportunidade eol que receberá o atesta declarando a
entrega dos equipamentos e materiais permanentes
12.3. D{) p'REZO E LOCAL DE ENTREGA: Garagem &4uPicjpa] oca izada Ra Av- p'refeito JaqBes Nupes, li696,
Baixo Seminário, Tianguá-CE. após a solicitação da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, por meio de Ordem dc
Compra. O não atendimento no prazo estipulado deverá scr justificado por escrito pela contratada, e cm caso dc
descumprimcnto sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, suljcitar-sc-á o contratado às sanções
estabelecidas no Editale seus anexos, no contrato e nas demais dominações legais.
12.3.1. Para os equipamentos objetos deste certatne, deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do
Mini.cípio de Tianguá/Ce
12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da farra e nota f'íscal deverão ser requeridas .junto a Secretaria
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12.3.2. No caso de constatação da inadequação do$ equipamentos fornecidos às normas e exigências espbeiliçadi#nesh
!Crina de referência e aa propcsla dc preços vencedora a Administração as recusará, defenda ser de imediatõQg ao praz
:náxinàc} de 24 {vintc c q ano) horas adeqliados às supracitadas condições: sab pç a dc aplicação d&$ penar ãdHS
cabíveis. na forma da íei e deste instrumento.
12.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/Ce.
1.2.4. Os equipamentos licitados deverão ser entre.gues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento dc todos os .impostas, taxas e quaisquer ânus de
origem cedera!, estadual e municipa!, bcm como, quaisquer encargos .judiciais ou ext 4udicíais, soam trabalhistas,

relação a terceiros, c ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parto, o objcto do fornecimento cm que se
vcríücarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pel(}s danos causados dircLamcnte à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dtnlo
n& execução do fomecimento, não excluindo ou I'aduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) indicar preposlo, amei o pela Adminisir&ção. para representa-io na execução do fornecimento, As decisões e
píovidê das que ultrapassarem a compete:lc a do íeilíesc bate do fb ecedor deve ;ão seí comuniwdas a seus safe bofes
em tenra hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve sc efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Solicitantc.

a- /

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
]3.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados c Hscalizados pelo servidor, a Sr. Jcssica Tclcs
Prado, CPF: 897,390.943«68, Portaria: 243, de 111 de fevereifc} de 2021 {eprcsetllaBte da SBCRE'FARIA soLlclTwrE,
«)nt'oTme o Ârt, 67 da]....ei 8.666/93

14. 1)0 PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos e.quipamcntos licitados, segundo as ordens dc
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais .e Trabalhistas do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. As partes sc obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, dü Lei
Federaln'. 8.666 de 21 dc junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. :10.520 de 17 de julho de 2002.
14.2. O CONTRATADO obriga-se a:
14.2.1. A entrega dos equipamcnlos deverá ser realizada em até 90(noventa) dias, aa Garagem Nlunicipal, localizada na
Av, ?rede Q Jaques Nuaes, 1696, Bairro Scmi ária, Tjanguá-CE, a cortar da "ORDEM DE CONA?RA", obseivmdo
igorosameai:e as especificações contidas no Teimo de Referência, aos anexos e disposições constantes de saa Prol)osga de

Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os im.postos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas, previdenciáíios, fiscais
c comerciais resultantes do(a) fornecimcma/execução/prestação quelhas sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do Contrata, e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, à$ suas expensas, no total ou em parte, o ob.feto do contrato cm quc sc
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) fwponsabtiizzr-se peias da os cansados dize ! caem à .Admiaislração ou a {cfceifos, dccoffcaícs dc s a c lpa oü Joio
na execução do contraía. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento paio
órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas medições contratuais, o$ acréscimos ou supressões que se llizerem no fornecimento, até 50%
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na íbrma dü medida provisória n' 926 de 2020, art. 4'-1 e/ou na
forma do $ 1' do artigo 65 d& l.ei n'. 8.666 de junho de 1993;
14.2.2. O lícítante vencedor guardará sigilo sobre informações c documentos fomecidos pelo Contratante, em decorrênçia
dos equipamentos oUeto do presente contrato, aditando medidas internas dc segurança.
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í.S. DAS 08]UGAÇÕES DA CONTltATAi\iTe
15.11. Acompanhar e 6scalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente dcÊ
fim, podendo, cm dccorrência, solicitar providências da Contratada, quc atenderá ou justificará dB imediato
15.2. Efetuar os pagamentos devidas ao contratado nas condições estabe]ecidas no edíta] e no Termo de referência.
15.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança.
}S.S. A responsabilidade peia admlaisifação e nanulcnção düs equipamen cs fica a dardo do MBn copio de TÍaaguá

16. DAS SANÇÕES
16.1. Na hipótese de descumprí.mento, por parte do Contratado, de qualquer das obl:ilações definidas neste instrumento,
ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lci n'. 8.666 de
21 de .junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
16.].]. Se o CONTRATADO deixar de famcccr ou apresentar documentação falsa exigida para Q cei'teme, ensqjar o

comportar-sc dc modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. Seara impedido dc licitar c contratar com o Município dc
Tianguá/CE G será descredençiado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/ÇE pelo prazo de até 05 trinco) anos,
sem prquízo de aplicação das soguintcs multas e das demais cominações legais:
L Multa de 10%ü(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) fraudar na execução do cona a o;
d) comportar-se de modo ínidõneo;
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do qualquer objelo contratual
solicitado, até o limite de 109ó (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30(trinta) dias, no caso de
íetardamcnto na execução do contrato;
111. Multa moratória dc 10% (dez por Gento} sabre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias na

]V. Na hipótme de ato ilícito. outras ocorrências quc possam acancbt transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Adm.inistraçãa, desde que não caiba a aplicação dc sanção mús grave, ou dcscumprimcnto por parte do
licitantc dc qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidas nos subitens anterior'es, serão aplicadas, sem prquízo das demais sanções previstas na Lei
n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas
a) advertência:

] 6.2. Após o devido processo administrati\o, çonfarJne disposto no Edital, as multas pccuniárías previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou
cobrada judicialmente, na inexistência deste
16.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 818 da Lci Federal tl". 8.666 dc 21 dc
junho de 1993, alterada e consolidada e no ínstrumcnLO convocatória

]7. DO }iEAIUSTAMENTO eM SENTIDO GERAL
17.1.REA.FUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) meses:
hipótese n& qua]poderá ser uti].izada o índice IGP-M da Fundação Gelúlio Vargas
17.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis: ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alga económica extraordinária e extra contratual, poderá,
aed a te prcccdimcnb administrativo ocde reste demonstrada a s eaçâo e termo adi {vo, ser {estabeleclda a etação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do WJltratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos equipamentos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrata, na
forma do artigo 65, 1], "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

18. DA VISITA TECNICA
18.11, A Secíe ria htcressada, antes de homologar a ! citação, poderá promover vistoria !tas instalações da empresa
vencedora da Licitação, pof meio dc funcionário da pí6p ia secrebria, com a ãiaalidaõe de comprovar a capas Jade dc
prestação dos serviços, utilizando pata isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao
atendimento das exigências de acordo com o objcto licitada
18.2. Caso a Secretaria considere. as instalações da empresa inadequadas a Proposta dc Preços será recusada c convocado
o próximo lícítante na ordem de classificação de Propostas de Preços c, assim succssivamontc.
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS \.
] 9.}. Este termo de referência,visa atender a$ exigências legais para o pfocedime to iicitatóão-.8a íaoqêbd$de p'fogão
Eletrânico, constando todas as condições necessárias e suacíentcs, l:içando proibido poí este teimo exigir cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam, ou fiustrem o caíáter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos 1, 11 e llldo art. 3o da Lei N'. l0.520/02.
19.2. Reproduza-se fielmente este tem)o de referência na minuta do edital e Anexos.

PAÇO DA PREFEi'l:URA MUNICIPAL DE T}ANGUÁ, EM 27 DE SETEMBRO »E 2e22.
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ANEXO iii - MODÊLC DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO Na 04/2022-SETAS

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

NQMEe;QUALIFICAÇÃO.oo rORN.E.C.EDQR}. DECLARA

a} sob a$ penas da :ei, para todos os $ns de direito 8 que se possa prestar: esperta mente p ra tios de prova eo p④cessc iicitabão. junto
a P efeitura Municipal de Tiaaguâ/CE, Estado do Ceafá, qae, en cuapãmenta ao estabelecido na Lei a' 9.854, de 27/{③{999, publicada
no DOU de 28/10f1999. e ao incisa XXXiii, do amigo 7a. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 {dezaito} anos em trabalho
noturno. perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16 jdezesseisl anos em habalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 jquatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos o$ ün$ de direita a que se possa prestar, especialmente para üns de prova em processo licitatório: junto
a Prefeitura Municipalde Tianguã/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente com o$ termos deste editale seus anexos;
cl que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art 32, $2g, da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

. de 20

DECLÂRANTE
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO N- 04/2022.SETAS

CONTRATO N'

Pelo presente instrumento de
CNPj N'

Contrata, de um Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui pof diante de CONTRAFÂNTE, representado neste ato

lado Q MURICIBIQ de

CEP

tem

inscrita no CNPJ NO
telefone; ( )

neste ato representado pelo(al Srjal
justo e contratado o seguinte:

Srea}. CnPⓕsa

de agora em diante denominada CONTRATADA,
Inscritojal no CPF sob o N'

do outro

E-mail:
com sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.'l. Processo de Administrativo n(
SETAS, em conformidade com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002 e a Lei 13.979/20.

na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO NÕ 04/2Q22-

Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.{. AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR a KM, DE 07 LUGARES MOTORIZAÇ \O DE { .8 ÁLCOOL E GASOLINA FLEX
POTENCIA DC ]ll cv: cÂMBio MANUAL, TRAÇÂO DIANTEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA sccKeTAKtA DO
TRABALHO E ASSiSTo?leia SOCIAL DE TiANGUÁ - CE, hdc çonfoal?)e esped8çações moídas nc TERMO DE REFERÊNCIA
constante do Anexo Ido Edital.

ITEM

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.'1 0 presente contrato tem valor globalde R$ {.r a ser pago na proporção da entrega dos
equipamentos e maleãaÊs permanentes; segundo as au cru③es de íoíneãne iü/ordens de anpra expe81das: de co formldade cen
a$ notas $scais/eahias devidamente atestadas peia Secretaãa de
Estaduais e Municipais, todas atualízadas, observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos e materiais permanentes, conforme veriâcação do
mesmo pelo selar responsávelda prefeitura e após Q encaminhamento da documentação tratada na caput desta cláusula, observadas as
disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da entrega do materlallicitado o contratada deverá apresentar recibo em 02 Iduasl vias e a respectiva Nota fiscal. A
natura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de
endereço à . inscrito no CNPJ sob o n

com

acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até

de

de

CLÁUSULA QUINTA - 8A ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.A$ despesas demrrentes da contratação dc objeto desta licitação caíreíão à conta de recursos Federal wnsignadw no Orçamento
Municipalvigente, através da seguinte dotação orçamentâria:

DI - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
00TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 0702 08 125 0141 2.067 - lgd Pbf
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Fonte de Recursos: Federal.
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CLÁUSULA SEXTA - OA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
$.4. Às pares se abílgan} reclprocan e te a cumpr í t {egíatnen e as disposições de laskuíne tc sonveçatõfio. da Lel Fedemt n', 8.666
de 24 de junho de t993, alterada e corso:ldada e da LeIFedefai a'. 3G.520 de f7 de julho de 20õ2
6.2. O CONTRATADO obHga-se a:
6.2.1. A entrega dos equipamentos devera ser realizada em até 90(noventa} dias. Garagem Municipal, localizada na Av. Prefeito Jaques
Nunes. 1696. Bairro Seminário, Tianguá-CE. a contar da "ORDEM DE COMPRA'. observando rigorosamente as especificações contidas
na Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Praças. assumindo a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem Gamo. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas, pre'/idenciários. fiscais e comerciais resultantes dojal fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
mputáveis, inclusive cam relação a terceiros. em decorrênçia da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, çoMglr. rernever au substituir, às suas expensas* no totalou em parte. o objeto do contrato em que $e veriÊcarem vielas,
defeitos eu IKçe!?eções
b} íespansabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a {eí②!rcs, décor.entes de sua pipa eu doía na execução
do contrato. não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a Rscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 6zerem no'fornecimento, até 25%(vinte e cinco por
cento) da valor inicialatualimdo da contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 19931
õ.2.2. O licitante vencedor guardará s silo sobre informações e documentos fornecidos :pe o Contratante. em decorrência dos
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato. adatanda rredidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e $sca11zaí a execução do objeto mntratuat, par meio de seMdor especlalr;tente designado para esse Rm. podendo
en de③ítênda; solicitar pⓕvidências da Conkatada, que ateadeé o jüs⑧caíá de imediato.
6.3.2. Efetuar as pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
6.3.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que obsewadas as normas de segurança.
6.3.5.A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos Rca a cardo da Município de Tianguá

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGA DO$ EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: A entrega deverá $er realizada em até 90(noventa} dias. Garagem Municipal. localizada na Av
Prefeito Jaques Nune$, 1696, Bairro Seminário, Tianguá-CE, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
administnção ao licitaõk vencedof* que iodi⑤rão o$ q a tlíativcs a serem entregues, de acorde w a conveniência e oportunidade
administaãva, a ne③ssidade e disponibilidade $RaR②lía da Contatante.
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos e materiais permanentes pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneõciário no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao $eu número de telefone. ou ainda remetida via e mailaa seu
endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.1.2. Obter/idas a$ determirações e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos e materiais permanentes no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA;A entrega deverá ser realizada em até gO (noventa) dias. Garagem Municipal, localizada na
Av. Prefeito baques Nunes, 1696, Bairro Seminário. Tianguá-CE. contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no$ locais
deteayYlioadcs ?elc Setof Solicitaate. obseaando figofosaae te a$ esped$mções coa$das oeste temia de referência. ao$ anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços
7.2.1. Para os equipamentos e materiais permanentes abjetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota Hscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão sor requeridas junto a Secretaria $olicitante.
7.2.2. No caso ae constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidos às normas e exigências
especi6cadas no termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará: de'/ando ser de imediato ou no
prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados à$ supracitadas condições. sob pena de aplicação da$ penalidades cabiveis, na
forma da lei e deste instrumento.

7.2.3. A$ proaogações de prazo serão conwdidas $cmenle mediante lusli$caüva: permissiva iegaE e conveniência atestado pelo
Município de Tianguã/Ce
7.3. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser enüegues: observando riçlorosamente as condições contidas neste
termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua prapasta de pre@s, bem ainda às normas vigentes
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qua;squer ónus de origem federal, estaduale
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municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda
a} A reparar. carrlgir* remover au subsülüir. às suas expensas, no toEalau em parte, Q objela da íorneclmen! em que se veri$carem
vidas, defeitos oti Inconeções;
bl Responsabilizar-se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c} Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fQrne③dor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição
das medidas ve tentes:
ójA entrega das mateHais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante

oretldenciários. fiscais e comerciais

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: O$ valores constantes das propostas nâa sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (daze} meses, hipótese na qual
podeíà ser utilizado o índice !GP-M da Fundação GetülÉo Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRA: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis. retardadores au impedití-/os da entrega do ajustado. ou ainda. eín caso de força maior. caso fortuito au fato
do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pac:tuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos equipamentos e materiais permanentes, objetivando a
manutenção do equiiibõo econ6miw-8nao③ifo inidat do mntrato, oa forma do aí$go 65, ii,l*d' da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e
consolidadar

CLÁUSULA NONA - DA$ SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
d ç me tcs que Q comp]eme kn; serão aplicadas; sem preiuiza das san③es preüsta$ na Ld nc. 8,8$6 de 2] de junho de ]993.

9.'t.l. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
farneclmento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inldõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredencíado no Cadastro da
?fefeiüía Mu lclpat de TlangüãfCE pela prazo de até Q5 1cln①} anos. sen orejuizc de apllca②ü das seguia es m lias e das demais

alterada e consolidada, as seguintes penasid rr

dominações legais
1. 1Hulta de 10% Idez por centos sobre o valor da contratação no caso de;
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames

c} fraudar na execução da contrato
d} comportar se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer obleto contratual solicitado. até o
limite de 10%(dez por centos sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trintas dias. no caso de retardamento na execução do

bjnãa manter a propostan n S

llE. Multa rnaratória de 10q6(dez por çento} sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30(hnta} dias no fornecimento do

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração. desde que nãa caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por oaüe do licitante de qualquer das obriga③es
de6nidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o mmplementem. não abrangidas no$ subitens anteriores serão
aplicadas. $em prejuízo das demais sanções previstas na Lei n' 8.666 de 21 de junco de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n' l0.520
de 17 de julho de 2082, a$ seguintes penas:
a) adveftêncial
b) multa de atê 05%(cinco par centa} sobre o valor contratado
9.2. Após Q devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tlarguá/CE em fa\or da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

9.3. As partes se submelerão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lel Federal n'. 8.666 de 21 de lunhc de lg$3
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

contrator

deste
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CLÂUSU LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A ínexecução totalou parcialdo presente conbato anseia a sua rescisão, çom as consequências contratuais. as previstas em lei e

IQ.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação
judicíalou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3 0 procedimento de rescisão observará as ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

no Edital

ll.i. A CONTRATADA se obriga 3 manter, dütante toda a execução do conbato, em conlpa$biiidade wm as obrigações pof eie
assumidas. todas as condi③es de habilitação e qualiHcação exigidas no Procedimento LldtatóHO
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterada unilateralmente pela Administração ou por awrdo das partes, cam a$ devidas 1ustiõcativas
nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplêncla do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade par $eu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos equipamentos e
materiais permanentes pela Adminiskação
11,6. O CONTRATADO, na execução do wakata, $em pre4uizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontrataí
rêdes do trato sem a expressa au orização de Aõninisüação.
1{.r. A Administração rejeitará, nc todo ou em pane. os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os termos
do Processo licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrata, Independente de transcrição, todas as peⓐs que formam o procedimento licitatóno e a Proposta
Adjudicada.
11.9 A execução do contrato será

CPF N'
acompanhada e Hscalizada pelo(a) Sr(a}.

.representante da SECRETARIA DE
Portaria/Matrícula NO

conforme o Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrata, em obediência ao
disposto aa $ 2' do aR]gc 55 da Le]n'. 8.666 de 24 dejunhc de ]993: a]!brada e w sciêdada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNiCíPiO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ Na, >>>
<<<$eçretáriaee >>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2.

Av. Moldes Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www:!!ang!!g:ç9:SQ!:bí
CNPJ= 07.735,178/Q001 20 CGF: 06.920.167-1 - Fone= j88j3671-2288


